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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

,V•	 QUINTA CÂMARA

Processo n°	 36624.004580/2007-07

Recurso n°	 153.440 Voluntário

Matéria	 Remuneração de Segurados: Parcelas Descontada dos Segurados

Acórdão n°	 205-01.056

Sessão de	 03 de setembro de 2008

Recorrente NETPLAN BANK LTDA.

Recorrida	 DRFB SÃO PAULO - I/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/02/2000 a 30/11/2005

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o
pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário,
aplica-se o disposto no artigo 173, I.

É OBRIGATÓRIO O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
RETIDA DA REMUNERAÇÃO DO SEGURADO E DO
CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. APROPRIAÇAO INDÉBITA.

As empresas são obrigadas a arrecadar e recolher as contribuições
dos segurados empregados e contribuintes individuais, estes a
partir de 04/2003, a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, 1 do crN, acatada a
preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo
150, §4° e no mérito, por unanimidade de votos, mantidos os demais valores lançados, nos
termos do voto do(a) Relator(a . Ausência justificada da Conselheira Renata Souza Rocha.

A O

\ 4.1 ttnJULIO	 i'	 • •	 er EIRA GOMES

President.

,
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LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

I

,

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e
Adriana Sato.
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Relatório

•

Trata-se de lançamento de contribuições previdenciárias descontadas dos segurados
empregados e contribuintes individuais e não repassadas à Seguridade Social, nas competências de
0112000 a 11/2005, incidentes sobre a remuneração paga no período acima apontado e
declaradas pelo contribuinte em GFIP, conforme detalhado no relatório fiscal da notificação. A
notificação foi lavrada em 05/04/2007 e o sujeito passivo cientificado por Registro Postal em
07/04/2007, com Mandado de Procedimento Fiscal de 19/01/2007.

A recorrente, através de suas folhas de pagamento e outros documentos por ela
preparados, incluiu as parcelas salariais levantadas pela fiscalização na base de cálculo para
incidência da contribuição.

O relatório fiscal também aduz que os recolhimentos havidos no período foram
considerados e deduzidos do valor total devido pela empresa.

Após impugnação e decisão de primeira instância, ainda inconformada, a
notificada interpôs o presente recurso, alegando em síntese que:

a) a decadência dos valores compreendidos entre 01/2000 a 03/2002;

b) que diversos pagamentos efetuados não foram deduzidos do débito,
• exemplificando com a competência 06/2004, motivo pelo qual requer

diligência para que os valores sejam revistos;

c) que a decisão seja modificada para excluir os valores em duplicidade.

Requer a reforma da decisão para que seja acolhida em preliminar a decadência
e no mérito seja reconhecida a insubsistência dos lançamentos em duplicidade.

É o relatório.

2° CC/MF - Quinta Cantara
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao seu exame.

Da Preliminar

Refere-se o crédito tributário a contribuições descontadas dos segurados
empregados e contribuintes individuais e não repassadas à Previdência Social. A notificação
foi lavrada em 05/04/2007 e o sujeito passivo cientificado por Registro Postal em 07/04/2007.
O Mandado de Procedimento Fiscal foi recebido pelo contribuinte em 19/01/2007, sendo o
período notificado de 01/2000 a 11/2005.

Há que de destacar que nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008,
respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante
n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n° 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150, § 4°, 173 e 174 do CTN.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § I" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É COMO voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".
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Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação abs demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública diretct e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n°11.417. de 19/12/2006:

Regulamenta 'o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei ne
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo 	 .
Tribunal Federal, e dá outras providências.

...	 .

Art. 22 O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

§ P O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação, assim
devem, em regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então o
pagamento antecipado, obàervar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Entretanto, somente 'se homologa pagamento. Assim, caso esse não exista, não há o que
ser homologado, devendo assim ser observado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Nessa
hipótese, o crédito tributário será extinto em função do previsto no art. 156, inciso V do CTN.
Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será observado o disposto no art. 150,

parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado necessariamente o disposto no art. 173, inciso I,
independentemente de ter havido o pagamento antecipado.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, uma vez que os
valores devidos foram declarados pela recorrente nas GFIP's e não foram objeto de
recolhimento previdenciário, no período de i 	 lei	 /2001:

E COM O ORIGINALCONFER
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Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Conforme se pode observar do RDA — Relatório de Documentos Apresentados
fls. 45/46 e do RADA — Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados, fls. 47/52,
não houve recolhimentos para o período decadente, motivo pelo qual se aplica a regra
retrocitada.

Da mesma forma, é de se notar como inócua a alegação da recorrente de que os
recolhimentos havidos não foram aproveitados, eis que nos documentos citados, mais .
precisamente no RADA constam os valores apropriados e a NFLD em que os mesmos foram
aproveitados. No caso da recorrente que possuía outra NFLD, o documento citado discrimina o
valor que foi aproveitado numa e noutra NFLD. Portanto, sem efeito o argumento que nos
créditos considerados nada aparece, pois antes do valor ser lançado no Discriminativo
Analítico do Débito — DAD, fls. 04/17, os valores recolhidos já tinham sido deduzidos dos
valores devidos através do sistema informatizado de lançamento de débito. As competéncias
que apresentaram recolhimentos foram de 06/2004 a 11/2005, para o CNPJ de final 0001-65 e
para o CNPJ de final 0002-46, de 01/2000 e 02/2005.

Do Mérito

O lançamento foi realizado com base em documentação da própria recorrente,
suas folhas de pagamento e informações prestadas pela mesma em GFIP- Guia de
Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

Conforme dispõe o art. 225, § 1° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.2.25. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciá ria e outras informações de interesse daquele
Instituto;
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§ I" As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos beneficias previdenciários, bem como
constituir-se-ão em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente.

O relatório fiscal traz explicitamente que a notificação se refere às contribuições
previdenciárias que foram descontadas dos segurados empregados e contribuintes individuais,
cujos recolhimentos totais não foram comprovados e que foram apuradas com base nas
informações prestadas pelo próprio contribuinte nas Guias de Recolhimento e Informações à
Previdência Social — GFIP's , processadas pela Previdência Social que migraram do Cadastro
Nacional de Informações Sociais — CNIS para o banco de dados da Previdência.

Não pertencem ao lançamento impugnado parcelas contestadas pela recorrente
quanto à sua natureza salarial ou não. Assim sendo, não se pode ignorar que tais valores são
incontroversos e, conseqüentemente, inafastável é sua cobrança, repisando que as informações
foram repassadas ao Fisco pelo próprio contribuinte através de GFIP.

Por todo o exposto não merece reparo o lançamento do débito, já que por
expressa determinação legal, a empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados
empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e recolher o produto
arrecadado no dia 2 do mês seguinte ao da competência (art. 30, inciso I, letras "a" e "b" da Lei
n.° 8.212/91), sendo que o. crédito também tem suporte no artigo 20 da Lei n.° 8.212/91, que
trata da contribuição dos segurados empregados.

Também, se refere o crédito à alíquota de 11%, relativa a parte do segurado, que
deve ser arrecadada e recolhida pela empresa, nos termos da Lei n.° 10.666, de 08/05/2003, a
partir da competência 04/2003:

Art. 4" Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da
respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente
com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao
da competência.

Pelo exposto,	 2° CC/NIF - Quinta Câmara
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Voto pelo provimento parcial do recurso para acatar o prazo decadencial contido
no Código Tributário Nacional, artigo 173, I , excluindo do levantamento as competências até
11/2001 e no mérito nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2008
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